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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PODER JUDICIÁRIO 

Gab 02 - 3ª Turma Recursal 

RECURSO CÍVEL Nº 5011083-05.2020.8.24.0091/SC 

RELATOR: JUIZ DE DIREITO ANTONIO AUGUSTO BAGGIO E UBALDO 

RECORRENTE: ------- (RÉU) 

RECORRENTE: --------- (RÉU) 

RECORRENTE: ----- (RÉU) RECORRIDO: ----- (AUTOR) 

EMENTA 

RECURSO INOMINADO. COMPENSAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. RECURSO DOS RÉUS.  

PRETENSÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DE 

FALAS PROFERIDAS EM PROGRAMA ESPORTIVO 

DE RÁDIO, COM DIVULGAÇÃO TAMBÉM EM 

REDE SOCIAL, SOBRE SUPOSTO PREJUÍZO 

CAUSADO A CLUBE DE FUTEBOL DO QUAL O 

AUTOR FOI PRESIDENTE.  

ALEGADA ILEGITIMIDADE PASSIVA EM 

RELAÇÃO AO PRIMEIRO RECORRENTE. 

PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O MÉRITO 

QUANTO À RESPONSABILIDADE. REJEIÇÃO. 

MÉRITO: DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

INVERÍDICAS REFERENTES A PROCESSO 

PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 

ENVOLVENDO FUNCIONÁRIA DO CLUBE. DANOS 

EVIDENTES À REPUTAÇÃO DO 

AUTOR. RESPONSABILIDADE DOS RÉUS 

CONFIGURADA. DEVER DE INDENIZAR 

CONFIRMADO.  

VALOR ARBITRADO, CONTUDO, PASSÍVEL DE 

 MINORAÇÃO.  AJUSTE  DO  QUANTUM 

INDENIZATÓRIO.  

 SENTENÇA  PARCIALMENTE  REFORMADA. 

RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, 3ª Turma Recursal decidiu, por unanimidade, conhecer do 

recurso e dar-lhe parcial provimento, para reduzir a indenização por danos 

morais e fixá-la em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Sem custas, nem 

honorários, nos termos do relatório, votos e notas de julgamento que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Florianópolis, 12 de julho de 2023. 

 

Documento eletrônico assinado por ANTONIO AUGUSTO BAGGIO E UBALDO, Juiz 

Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A 

conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php? 
acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do código verificador 

310041157284v11 e do código CRC 082c2634. 

Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ANTONIO AUGUSTO BAGGIO E UBALDO 
Data e Hora: 13/7/2023, às 16:48:49 
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